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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 000015/2026


           Protocolo: 20 de fevereiro de 2026.
Matéria: PL 12/26                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Paulo Sattler

                       Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei nº 4.475, de 5 de janeiro de 2011, para fixar o padrão/piso salarial dos empregados públicos ocupantes do emprego de Agente Comunitário de Saúde, e dá outras providências.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 12/2026, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 23/02/2026.
Solicitou-se orientação técnica ao IGAM, que opinou no sentido de que o projeto em tela é formal e materialmente compatível com a Constituição Federal, com a EC nº 120/2022 e com a Lei nº 4.475/2011, no que se refere à atualização do piso dos Agentes Comunitários de Saúde, podendo ser aprovado.

Contudo, recomendou a alteração do art. 3º e de seu parágrafo único, a fim de explicitar que o custeio envolve tanto dotações municipais quanto repasses da União, bem como consignar, em conformidade com o art. 198, § 11, da Constituição Federal, que as despesas custeadas com recursos federais não integram o cálculo dos limites de despesa com pessoal da LRF, embora permaneçam caracterizadas como gasto de pessoal.


Ainda, recomendou que a Câmara verifique a existência da estimativa de impacto e da declaração de adequação exigidas pelos arts. 16 e 17 da LRF.


Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 25 de fevereiro de 2026. 

____________________________________
PAULO SATTLER - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
ROSANA SCHERER - VICE-PRESIDENTE

_____________________________________________

          INGOMAR SANDTNER - MEMBRO
